
Altera o art. 43 da Lei nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973, para estabelecer a retenção 

da receita de medicamentos sob regime de 

controle sanitário especial. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 43. A venda e a dispensação de medicamentos sob regime 

de controle sanitário especial são sujeitas à retenção da receita pelo 

estabelecimento farmacêutico. 

Parágrafo único. O órgão sanitário competente determinará, em 

regulamento específico: 

I – as substâncias e os medicamentos que são sujeitos a controle 

sanitário especial; 

II – as condições para a venda e a dispensação de medicamentos 

sob regime de controle sanitário especial; 

III – as informações que as prescrições devem conter; 

IV – as informações que serão prestadas, ao órgão sanitário 

competente, pelo estabelecimento farmacêutico que vende ou dispensa 

medicamentos sob regime de controle sanitário especial.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 
 
 

 

 
acf/pls11-348t 


